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Com 30 votos favorá-
veis e 2 contrários, a 
Câmara Municipal de 

Curitiba (CMC) aprovou, 
em primeiro turno, ontem, 
a recomposição salarial de 
7,17% ao funcionalismo 
público da capital. O per-
centual foi definido pela 
prefeitura de Curitiba e é o 
equivalente à inflação dos 
últimos 12 meses apurada 
pelo IPCA (Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor 
Amplo, medido pelo IBGE). 
O projeto de lei tramitou em 
regime de urgência no Le-
gislativo e será votado em 
segundo turno hoje.

De acordo com a Prefeitu-
ra de Curitiba, o percentual 
de 7,17% contará a partir do 
dia 31 de outubro deste ano, 
incidindo sobre a folha de 
pagamento de novembro.

Foram sete votações con-
secutivas ontem . Primei-
ro, foi aprovado o projeto 
de lei que concede 7,17% a 
servidores efetivos, agen-
tes políticos, aposentados 
e pensionistas. Depois, fo-
ram votadas cinco emendas, 
sendo uma para estender a 
reposição inflacionária aos 
vereadores, outras três para 
ajustes na técnica legisla-
tiva e uma sugerindo o uso 
do INPC em vez do IPCA 
para o cálculo da reposi-
ção. Por fim, os vereadores 
concederam a mesma re-
composição para os conse-
lheiros tutelares, agora por  
unanimidade.

O impacto financeiro das 
proposições, em 2023, será 
de R$ 232 milhões no poder 
Executivo, R$ 969 mil para 
os vereadores e R$ 417 mil 
em relação aos conselheiros 
tutelares.

As medidas não contem-
plam os empregos públicos 
de agente comunitário de 
saúde e agente de combate 
às endemias, que, em função 
da Emenda Constitucional 
120/2022, percebem o sa-
lário mínimo nacional. Nem 
os servidores do Legislativo, 
cuja data-base é no mês de 
março.

Salário dos vereadores
Por 26 a 6 votos, foi apro-

vada a emenda que estende 
a reposição inflacionária 
aos vereadores de Curitiba. 
Aplicados os 7,17%, o va-
lor bruto do salário dos ve-
readores passa a ser de R$ 
18.649,10.

Atualmente, o subsídio 
mensal bruto dos vereadores 
é de R$ 17.402,16. Descon-
tados os valores relativos à 
previdência e ao Imposto de 
Renda, o total líquido é de 
R$ 12.885,35, podendo ha-
ver variações conforme os 
descontos do INSS.

JOTA ELE CONSTRUÇÕES CIVIS S.A
CNPJ/ME nº 77.591.402/0001-32

NIRE nº 41300086885
ATA DA 34ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 21 DE NOVEMBRO DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 21 (vinte e um) dias de novembro de 2022, 
às 10 horas, na sede social da Jota Ele Construções Civis S.A. (“Companhia”), 
localizada na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Coronel Pedro Scherer 
Sobrinho, 222, Cristo Rei, CEP 80050-470.
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Foram dispensadas as formalidades de 
convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, 
na forma prevista nos artigos 124, §4º e 133, § 4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
Sociedades por Ações”).
3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. João Luiz 
Felix, que convidou a mim, Renata Gonçalves Felix, para secretariar os trabalhos, 
ficando assim constituída a mesa.
4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a rerratificação das deliberações aprovadas na 
assembleia geral extraordinária realizada em 27 de julho de 2022 às 10 horas (“AGE 
27.07.2022”), que aprovou a emissão e as características da 2ª (segunda) Emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com 
garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública com esforços 
restritos de distribuição, da Companhia (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), 
sob regime misto de garantia firme e melhores esforços de colocação, nos termos da 
Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Oferta Restrita” 
e “Instrução CVM 476”, respectivamente); (ii) a autorização à Diretoria da Companhia 
a praticar todos os atos necessários para a formalização das deliberações tomadas 
nesta assembleia; (iii) a ratificação de todos os atos praticados pela Diretoria da 
Companhia anteriormente à data da Assembleia Geral em relação à Emissão e à 
Oferta Restrita.
5. DELIBERAÇÕES: Os acionistas da Companhia aprovaram, por unanimidade de 
votos:
(i) A ratificação do item “q” das deliberações da AGE 27.07.2022, o qual passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“(q) Garantias Reais: em garantia ao pontual e integral adimplemento das Obrigações 
Garantidas relativas às Debêntures, serão constituídas as seguintes garantias reais 
(“Garantias Reais”):
i. alienação fiduciária e transferência da propriedade fiduciária, do domínio resolúvel 
e da posse indireta dos imóveis localizados nas Cidades de Curitiba e Cascavel, 
Estado do Paraná e registrados sob as matrículas listadas no Anexo I da Escritura 
de Emissão, incluindo todas as suas acessões, benfeitorias e melhorias, presentes e 
futuras (“Imóveis”), em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, 
em conformidade com o artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme 
alterada (“Lei 4.728”) e do Decreto-Lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, conforme 
alterado (“Decreto-Lei 911”), do artigo 22 e seguintes da Lei nº 9.514, bem como das 
demais disposições legais aplicáveis (“Alienação Fiduciária”), cujo valor de Valor de 
Liquidação Imediata (conforme definido nos Contratos de
Alienação Fiduciária) represente, em conjunto, no mínimo, (i) R$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais); ou (ii) 100,00% (cem por cento) do saldo devedor das Obrigações 
Garantidas (“Valor Mínimo da Alienação Fiduciária”). O Valor de Liquidação Imediata, 
acima mencionado, será apurado conforme laudo de avaliação atestando o valor de 
venda forçada de cada um dos Imóveis emitido por terceiro, em cada um dos contratos 
de alienação fiduciária de imóveis, a serem celebrados, os quais conterão os demais 
termos e condições da Alienação Fiduciária (“Contratos de Alienação Fiduciária”); e
ii. cessão fiduciária, outorgada pela Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, 
em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário (“Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios”), nos termos e condições estabelecidos no 
“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Contas 
Vinculadas e Outras Avenças” (“Contrato de Cessão Fiduciária” e, em conjunto com 
os Contratos de Alienação Fiduciária, “Contratos de Garantia”): (a) da totalidade 
dos direitos creditórios presentes e futuros, oriundos do Contrato com SESC SP 
referente às obras da Unidade Parque Dom Pedro II, com vencimento previsto para 
30 de setembro de 2025 (“Contrato SESC”), incluindo todos e quaisquer direitos, 
privilégios, preferências, prerrogativas e ações a este relacionado, bem como todos 
e quaisquer encargos, multas compensatórias, considerando o trânsito de recursos 
mensais pela Conta Vinculada Recebíveis (“Recebíveis”); (b); (b) todos e quaisquer 
recursos, atuais e/ou futuros, provenientes dos valores recebidos ou depositados (ou 
a serem recebidos ou depositados), oriundos da liquidação financeira dos Recebíveis, 
na conta corrente de titularidade da Companhia (“Conta Vinculada Recebíveis”) no 
Itaú Unibanco S.A., na qualidade de banco arrecadador e administrador de tal conta 
vinculada (“Banco Depositário”), independentemente de onde se encontrarem tais 
recursos, inclusive em trânsito ou em fase de compensação bancária; (c) de todos e 
quaisquer recursos, atuais e/ou futuros, provenientes de quaisquer valores recebidos 
ou depositados (ou a serem recebidos ou depositados), seja a que título for, na conta 
corrente de titularidade da Companhia (“Conta Vinculada Depósito” e, em conjunto 
com a Conta Vinculada Recebíveis, “Contas Vinculadas”) no Banco Depositário 
independentemente de onde se encontrarem tais recursos, inclusive em trânsito ou em 
fase de compensação bancária; e (d) da totalidade dos direitos creditórios decorrentes 
dos investimentos Permitidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios) realizados com os recursos creditados e retidos nas Contas 
Vinculadas (“Créditos de Investimentos Permitidos” e, em conjunto com os Recebíveis, 
e os Direitos das Contas Vinculadas, os “Direitos Creditórios”), incluindo aplicações 
financeiras, rendimentos, direitos, proventos, distribuições e demais valores a serem 
recebidos ou de qualquer outra forma a serem distribuídos à Companhia, conforme 
aplicável, ainda que em trânsito ou em processo de compensação bancária.”
(ii) A autorização à diretoria da Companhia para tomar todas as medidas necessárias 
para a implementação das deliberações tomadas nesta assembleia; e
(iii) A ratificação de todos os atos relativos à Emissão que tenham sido praticados 
anteriormente pela Diretoria e demais representantes legais da Companhia;
6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata em forma de sumário, no livro 
próprio, na forma do art. 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. Reaberta a 
sessão, esta ata foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Mesa: Presidente: Sr. 
João Luiz Felix; e Secretária: Sra. Renata Gonçalves Felix. Acionistas Presentes: 
João Luiz Felix e Felix Administração de Bens Ltda.
Curitiba, 21 de novembro de 2022.
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.

__________________________________________
Renata Gonçalves Felix

Secretária
ACIONISTAS:

__________________________
Nome: JOÃO LUIZ FELIX

__________________________
FELIX ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
Renata Gonçalves Felix
CPF Nº 005081.129-07.
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